
O PAPEL DO PONTO DE CONTACTO 

NA APLICAÇÃO DOS 

INSTRUMENTOS LEGAIS 

INTERNACIONAIS 

As redes de cooperação judiciária das quais Portugal 

faz parte 



 

 

 

 

A RJE Civil 

A Rede Judiciária Europeia em matéria civil e comercial foi criada pela 

Decisão do Conselho  nº 2001/470/CE revista pela Decisão do Conselho 

nº 568/2009/CE 

Fazem parte da RJE Civil 27 Estados Membros da União Europeia: Alemanha, Áustria, 

Bélgica, Bulgária, Chipre, Croácia, Dinamarca, Eslováquia, Eslovénia, Estónia, 

Espanha, Finlândia, França, Grécia, Hungria, Irlanda, Itália, Letónia, Lituânia, 

Luxemburgo, Malta, Países Baixos, Polónia, Portugal, Reino Unido, República 

Checa, Roménia, Suécia. 

A Dinamarca só participa na rede na qualidade de observador das reuniões – Protocolo 

nº 22 relativo à posição da Dinamarca, anexo ao Tratado da União Europeia e ao Tratado 

sobre o Funcionamento da União Europeia. O Reino Unido integra a rede sem prejuízo 

do que vier a resultar da negociação para a sua saída da União. 

O secretariado geral da rede é em Bruxelas, na Comissão Europeia, na Direcção 

Geral de Justiça e Consumidores 



 

 

 

 

 

 

A IberRede  

A rede Ibero-Americana de Cooperação jurídica internacional foi criada 

pelo Regulamento da IberRede feito em Cartagena de Índias nos dias 27 

a 29 de Outubro de 2004 

A IberRede é composta por 23 Estados: Andorra, Argentina, Bolívia, Brasil, Chile, 

Colômbia, Costa Rica, Cuba, Equador, El Salvador, Espanha, Guatemala, 

Honduras,  México, Nicarágua, Panamá, Paraguai,  Peru, Portugal, Porto Rico, 

República Dominicana,  Uruguai,  Venezuela.  

Foi criada pelos Ministérios da Justiça, Ministérios Públicos e Poderes Judiciais destes 23 

países. 

O secretariado geral da rede é em Madrid,  na COMJIB (Conferência de Ministros 

da Justiça dos países Ibero-americanos). 



 

 

 

 

 

 

A Rede Judiciária da CPLP 

 O Instrumento que cria a Rede Judiciária da CPLP foi feito na Praia em 

Novembro de 2005 

 

A rede Judiciária da CPLP é composta por 8 Estados: Angola, Brasil, Cabo Verde, 

Guiné Bissau, Moçambique, Portugal, São Tomé e Príncipe e  Timor Leste.  

Foi criada pela CMJPLOP (Conferencia de Ministros da Justiça dos Países de Língua 

Oficial Portuguesa).  

O secretariado permanente da rede é em Lisboa, no Ministério da Justiça, na 

Direcção Geral da Política de Justiça. 

 



A REDE JUDICIÁRIA EUROPEIA   

A RJE Civil é uma ferramenta essencial para a aplicação prática dos 

instrumentos de justiça civil da União Europeia. 

 Para alcançar estes objectivos, a rede apoia-se nos Pontos de Contacto e conta 

com a colaboração das autoridades dos Estados Membros na sua actividade.  

Os Pontos de Contacto contribuem para estabelecer ligações entre os sistemas 

judiciais dos diferentes Estados-Membros. 

Portugal designou um único ponto de contacto para a RJE Civil – um Juiz 

nomeado pelo Conselho Superior da Magistratura mediante concurso.  

Esse ponto de contacto acumula funções de ponto de contacto do grupo civil da 

IberRede e da Rede Judiciária da CPLP. 

O Ponto de Contacto de Portugal da RJE Civil exerce funções no Conselho 

Superior da Magistratura, Rua Mouzinho da Silveira, nº 10, 1279-273, Lisboa, 

Portugal. 

 

 



Membros nacionais da RJE Civil 

1.  Direcção Geral da Política de Justiça (DGPJ) - Ministério da Justiça 

2.  Direcção Geral da Administração da Justiça (DGAJ) - Ministério da Justiça  

3.  Direcção Geral de Reinserção e Serviços Prisionais (DGRSP) - Ministério da Justiça  

4.  Instituto de Registos e Notariado IP (IRN IP)- Ministério da Justiça  

5.  Instituto de Gestão Financeira e Equipamentos da Justiça IP (IGFEJ IP)- Ministério da 

Justiça  

6.  Conselho dos Julgados de Paz - Ministério da Justiça 

7.  Instituto da Segurança Social IP (ISS IP) - Ministério do Trabalho, Solidariedade e 

Segurança Social  

8.  Comissão de Protecção da Vítimas de Crimes (CPVC) - Ministério da Justiça  

9.  Ordem dos Advogados (OA) 

10.  Ordem dos Solicitadores e Agentes de Execução (OSAE) 

11.  Ordem dos Notários (ON) 

  

Portugal indicou à Comissão Europeia estes onze membros nacionais da RJE Civil cuja 

colaboração com o Ponto de Contacto e participação nas soluções práticas encontradas, é 

essencial para que os pedidos de cooperação entre os tribunais de diferentes Estados 

Membros possam ter êxito. 

 

 



Autoridades Centrais  

Desempenham certas tarefas previstas nos instrumentos a seguir referidos: 

 DGAJ 

 Regulamento (CE) nº 4/2009 de 18.12.2008 (alimentos) 

 Regulamento (CE) nº 1393/2007 de 13.11.2000 (citação e notificação) 

 Regulamento (CE) nº 1206/2001 de 28.5.2001 (obtenção de provas) 

 Convenção da Haia de 1965 sobre citação e notificação no estrangeiro de documentos judiciais e 

extrajudiciais em matéria civil ou comercial 

 Convenção da Haia de 1970 sobre colheita de prova no estrangeiro em matéria civil e comercial 

 Convenção da Haia de 2007 sobre cobrança internacional de alimentos devidos a crianças e outros 

membros da família 

 Convenção de Nova Iorque de 1956 sobre cobrança de alimentos no estrangeiro 

 DGRSP 

 Regulamento (CE) nº 2201/2003 de 27.11.2003 (divórcio e responsabilidades parentais) 

 Convenção da Haia de 1980 sobre os aspectos civis do rapto internacional de crianças 

 Convenção da Haia de 1996 sobre competência, lei aplicável, reconhecimento, execução e 

cooperação em matéria de responsabilidades parentais e medidas de protecção de crianças 

 IRN IP 

 Regulamento (UE) nº 650/2012 de 4.7.2012 (sucessões) 

 ISS IP 

 Directiva 2003/8/EC de 27.1.2003 (apoio judiciário) 

 CPVC 

 Directiva 2004/80/EC de 29.4.2004 (indemnização às vítimas de crimes) 

 

 



 

A ACTIVIDADE DO PONTO DE CONTACTO 

 

O Ponto de Contacto auxilia os Juízes, magistrados do Ministério Público,  

funcionários judiciais, e autoridades que exerçam funções judiciais (e.g. 

Notários em matéria de inventários, Conservatórias) quer nacionais quer 

estrangeiras. 

Por exemplo, nos seguintes casos: 

 Quando têm de pedir a inquirição de uma testemunha, um relatório social ou um 

exame médico ou pericial, ao Tribunal de outro Estado Membro e surgem dúvidas 

quanto ao modo de envio do pedido, ao Regulamento ou Convenção aplicáveis, às 

línguas aceites pelo tribunal estrangeiro, ao formulário obrigatório a preencher, 

ao direito processual aplicável no outro Estado 

 Quando não obtêm resposta ao pedido de cooperação enviado ou é recusado o 

seu cumprimento 

 Quando necessitam de aplicar o direito substantivo estrangeiro e pedem 

informação sobre o seu conteúdo 

 Quando pretendem transferir um processo em matéria de responsabilidades 

parentaisS 



O CARÁCTER INFORMAL DOS CONTACTOS 

 

Para resolver as dificuldades e facilitar a aplicação do direito da União, o Ponto de 

Contacto estabelece os contactos informais que julgue mais adequados seja com o 

Ponto de Contacto de outro Estado Membro seja com o Tribunal ou Autoridade Central do 

outro Estado Membro. As informações fornecidas não vinculam o Ponto de Contacto, nem 

a rede, nem  os Tribunais.  

Esses contactos, assim como os pedidos de auxílio dos Tribunais, são feitos 

preferencialmente por correio electrónico e por telefone.  Podem ser dirigidos a: 

correio@redecivil.mj.pt ou +351 213220042 

 

O Ponto de Contacto não pode responder a questões ou pedidos de informação do 

público em geral, dos cidadãs ou seus representantes, ou das partes num processo 

em particular. 

 

Está apenas à disposição das autoridades judiciárias para: localizar pedidos de 

cooperação; identificar dificuldades no seu cumprimento; sugerir soluções práticas que 

possam ser aceites pelas autoridades judiciárias envolvidas; ajudar a ultrapassar  

diferenças entre os sistemas judiciais e processuais dos vários Estados Membros; pedir 

(para um juiz nacional) ou fornecer  (a um juiz estrangeiro), informações sobre a lei 

aplicável num determinado caso. 
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AS FICHAS INFORMATIVAS 

Para ajudar a compreender os diferentes sistemas legais  

dos Estados Membros 

 

 A RJE Civil estabelece e actualiza fichas de informação acessíveis e gratuitas 

para os profissionais forenses e para o público  sobre a legislação nacional de 

cada Estado. É possível obter estas fichas no Portal Europeu da Justiça, na secção 

RJE Civil: https://e-justice.europa.eu/ejncivil 

 Cabe aos Pontos de Contacto de cada Estado Membro a redacção dessas 

fichas. 

 Encontram-se disponíveis fichas informativas sobre uma série de temas, 

nomeadamente: divórcio, alimentos, responsabilidade parental, mediação 

familiar, sucessões, insolvência, execuções, juros. 

 A sua consulta é útil não só quando tenha de ser aplicado o direito de outro Estado 

Membro mas também quando tenha de ser aí instaurada uma acção. 

 São um instrumento valioso para ajudar a compreender os conceitos jurídicos de 

outros Estados-Membros. 
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GUIAS SOBRE OS INSTRUMENTOS DA UNIÃO 

 

  A fim de reforçar a aplicação eficaz dos instrumentos da União, a rede elaborou 

também uma série de guias destinados aos cidadãos e aos profissionais. 

 Os guias são elaborados pelos Pontos de Contacto em colaboração com os 

membros nacionais da rede e com a Comissão Europeia. 

 Estão disponíveis nas línguas oficiais da União. 

 Podem ser descarregados na secção da RJE Civil do Portal Europeu da 

Justiça https://e-justice.europa.eu/content_ejn_publications-287-en.do  

 Ou na EU Bookshop https://bookshop.europa.eu.  

 Também podem ser disponibilizados em papel pelo Ponto de Contacto 

nacional.  

 Versam nomeadamente sobre: aplicação do Regulamento relativo  a obtenção 

de prova, aplicação do Regulamento Bruxelas IÌa, competência e lei 

aplicável aos litígios internacionais entre o trabalhador e a entidade 

patronal, acções de pequeno montante. 
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O Portal Europeu da Justiça 

https://e-justice.europa.eu 

 

O Portal Europeu da Justiça contém as secções desenvolvidas pela RJE Civil – 

fichas informativas e guias práticos – e uma série de outras informações de 

carácter prático, para facilitar a aplicação quotidiana do direito da União pelos 

tribunais nacionais. 

 

Neste portal os funcionários judiciais podem encontrar e preencher os formulários 

que são exigidos por determinados instrumentos da União:  

https://e-justice.europa.eu/content_dynamic_forms-155-en.do  

 

Para encontrar os tribunais e as autoridades judiciárias competentes noutros 

Estados-Membros ou obter informações sobre as línguas e meios de comunicação 

aceites pelos outros Estados, os funcionários, juízes e outros profissionais forenses 

podem consultar o Atlas Judiciário Europeu em Matéria Civil que se encontra 

também no Portal europeu de Justiça em https://e-justice.europa.eu/content_atlas -

321-en.do 
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AS REUNIÕES NO SEIO DAS TRÊS REDES DE COOPERAÇÃO JUDICIÁRIA 

Ultrapassar dificuldades e fortalecer a confiança mútua entre juízes 

 

O Ponto de Contacto organiza reuniões trimestrais com todos os membros 

nacionais.  Sempre que necessário, reúne-se apenas com alguns membros para 

resolver dificuldades pontuais na aplicação de um regulamento ou convenção. 

 

Participa nas reuniões dos Pontos de Contacto da RJE Civil – cerca de seis 

reuniões por ano acrescidas de algumas reuniões restritas dos grupos de trabalho. 

 

Participa nas reuniões dos pontos de contacto e autoridades centrais da 

IberRede – cerca de duas reuniões por ano. 

 

Participa nas reuniões dos pontos de contacto da rede Judiciária da CPLP. O 

texto fundador prevê a realização de uma reunião anual. A última teve lugar em 

Lisboa, em 2016. Foi organizada pelo Ponto de Contacto de Portugal com o  apoio do 

Conselho Superior da Magistratura. Restringiu-se ao grupo civil da rede  e contou 

com a colaboração activa do Ministério da Justiça. 

 



A NEWSLETTER DO PONTO DE CONTACTO DE PORTUGAL 



http://www.redecivil.mj.pt/ 

O sitio web do Ponto de Contacto  

 



MUITO OBRIGADA PELA 

VOSSA ATENÇÃO 
Paula Pott - 2016 


